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ATO DA PRESIDÊNCIA DE N° 002, DE 27 DE AGOSTO DE
2025.

“Promulga a Emenda a Lei Orgânica de n.º 001/2025”.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o Regimento Interno,
 
CONSIDERANDO a aprovação,  pela  Câmara de Vereadores,  em
dois turnos a presente emenda à Lei Orgânica;
 
Art. 1º. PROMULGAR a Emenda à Lei Orgânica de n.º 001, de 27 de
agosto de 2025, de autoria da Mesa Diretora, cujo conteúdo faz
parte integrante do presente ato de promulgação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
MAX IRAN DE MORAIS
Presidente
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